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EDITAL TRANSPORTE TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS 002/2025 

HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS CONCESSÕES DE AUXÍLIO-TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES TÉCNICOS E GRADUANDOS 

 

DISPÕE SOBRE O RESULTADO PRELEMINAR, APÓS 

ANÁLISE DO CADASTRAMENTO E HABILITAÇÃO DA 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES TÉCNICOS E GRADUANDOS INSCRITOS 

EM TEMPO HÁBIL E DÁ PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 

DE RECURSOS, CONFORME DISPÕE A LEI Nº 4019/2021, 

REGULAMENTADA ATRAVÉS DA LEI Nº 4090/2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 Marcelo Faria Ellwanger, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ/RS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando em especial a lei municipal nº 4019/2021 e lei municipal nº 4090/2022, torna público o 

presente Edital de homologação preliminar. 

 1º - Os solicitantes foram classificados da seguinte forma: 

1. DEFERIDO: Documentação completa atendendo todos os itens do edital. 

2. INDEFERIDO PRELIMINARMENTE: Documentação incompleta e/ou não atendeu todos os itens 

do edital. 

 

REQUERENTE SITUAÇÃO DOCUMENTAÇÃO FALTANTE 
Acineidi Souza Pereira Junior Deferido 

 

Alice Brum Pontes Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS;  
*Folha resumo do cadastro único ou a declaração do 
grupo familiar registrada em cartório ou com assinatura 
digital; 

Aline Silveira Cante Deferido 
 

Ana Karolina Tormes Martini Indeferido 
preliminarmente 

*Folha resumo do cadastro único ou a declaração do 
grupo familiar registrada em cartório ou com assinatura 
digital;  
*Ficha de Inscrição para auxílio-transporte (Anexo III); A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
M

A
R

C
E

LO
 F

A
R

IA
 E

LL
W

A
N

G
E

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

pe
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

02
3-

1A
14

-E
40

9-
94

79
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
02

3-
1A

14
-E

40
9-

94
79



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 
RIO GRANDE DO SUL 

saosepe.atende.net 

 

 

PLÁCIDO CHIQUITI, Nº 900 – CX. POSTAL: 158 – CEP: 97340-000 2 
FONE: (55) 0800 090 0129 

Ana Lucia Vasconcelos dos 
Santos 

Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Andreia Ouriques Ferreira Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Anita Leão Freitas Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Annelize Oliveira da Silva Indeferido 
preliminarmente 

*Não contemplou o item número 2 do Artigo 1º; 

Arieli Cardoso Monteiro Indeferido 
preliminarmente 

*Folha resumo do cadastro único ou a declaração do 
grupo familiar registrada em cartório ou com assinatura 
digital; 

Bernardo Jorge dos Santos Deferido 
 

Bernardo Ruviaro Pereira 
Bozza 

Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Bernardo Souto da Silva Deferido 
 

Bianca Araujo Pereira Deferido 
 

Bianca Pereira Jorge Deferido 
 

Bruna Ferreira Charão Deferido 
 

Bruna Kelling Bock Indeferido 
preliminarmente 

*Não contemplou o item número 2 do Artigo 1º;  
*Cópia Carteira AERGS; 

Bruna Martins Pereira Deferido 
 

Bruno Brum Coelho Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Bruno Oliveira Corrêa Deferido 
 

Bruno Pereira Wegner Deferido 
 

Bruno Pinto Brum Deferido 
 

Carla Silva dos Santos Deferido 
 

Carlos Eduardo Silva de 
Moraes 

Deferido 
 

Carmem Silvia Rosa de 
Matos 

Deferido 
 

Claudia Silva Santos Deferido 
 

Cristiana Migotto Brum Deferido 
 

Cristina Silva Santos Deferido 
 

Davi Monego Brum Indeferido 
preliminarmente 

*Não contemplou o item número 2 do Artigo 1º; 

Deivid da Silva Trindade Deferido 
 

Diana Ineu Kieling Deferido 
 

Eduarda Santos Fernandes Deferido 
 

Emily Morais Soares Deferido 
 

Enrico Dotto Posser Deferido 
 

Erica Trindade Oliveira Deferido 
 

Erico Trindade Oliveira Deferido 
 

Esther Souza da Silva Ilha Deferido 
 

Evellyn Julie Silva Trindade 
dos Santos 

Deferido 
 

Everton Ottes Fraga Indeferido 
preliminarmente 

*Não contemplou o item número 2 do Artigo 1º; 
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Fabiely Ilha Batista Deferido 
 

Fabricio Moreira Machado Deferido 
 

Felipe Freitas Medeiros Deferido 
 

Fernanda Silva da Rosa Deferido 
 

Franciele Fraga Brum Deferido 
 

Gabriel Siqueira Vargas Deferido 
 

Gabriela Machado Borba Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS;  
*Folha resumo do cadastro único ou a declaração do 
grupo familiar registrada em cartório ou com assinatura 
digital; 

Gabriely Ferreira Nunes Deferido 
 

Gracieli de Souza Siqueira 
Machado 

Deferido 
 

Ian Silva Silveira Deferido 
 

Ingrid Silva da Silva Deferido 
 

Isadora Brum Oliveira Deferido 
 

Jhennifer Silva Santos Indeferido 
preliminarmente 

*Ficha de inscrição para auxílio-transporte (Anexo III);  
*Cópia Carteira AERGS; 

Jhuly Felix Santos Deferido 
 

João Lucas de Freitas 
Hyppolito 

Indeferido 
preliminarmente 

*Não contemplou o item número 2 do Artigo 1º. 

Josieli Vasconcelos Teixeira Deferido 
 

Juliana Trindade Ilha Deferido 
 

Juliana Vasconcelos Silva Deferido 
 

Julio Cezar Martins Saldanha Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Kamilly Munhoz Gass Deferido 
 

Kamily Vitorya Machado 
Siqueira 

Deferido 
 

Kananda Carvalho dos Santos Deferido 
 

Karolayne Siqueira Castro Deferido 
 

Katiane Leal Souza Deferido 
 

Kauhane Pereira dos Santos Deferido 
 

Kelly Silveira Figueiredo Deferido 
 

Laniele Rosa Walter Deferido 
 

Larissa Oliveira dos Santos Deferido 
 

Larissa Santos Rodrigues Deferido 
 

Leonardo Correa Guedes Deferido 
 

Letícia Dutra Deferido 
 

Leticia Fernandes Aires Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Leticia Garcia Fontoura Deferido 
 

Livia Teixeira Fontoura Deferido 
 

Luan Marques Penteado Deferido 
 

Luana Vasconcelos dos 
Santos 

Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Luany Moraes Lima Deferido 
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Lucas Nazario Dutra Santos Deferido 
 

Lucas Rosa Pereira Deferido 
 

Luiza Corrêa Marzari Deferido 
 

Luiza Fernandes Baldissera Deferido 
 

Manuela da Silva Pacheco Deferido 
 

Manuela Silva da Rosa Deferido 
 

Marcia Dinabel Santos 
Torbes 

Deferido 
 

Marcos Henrique da Fontoura 
Luiz 

Deferido 
 

Marcus Vinicius Correa 
Guedes 

Deferido 
 

Maria Antonia Santos da 
Silva 

Deferido 
 

Maria Eduarda da Silva 
Pereira 

Deferido 
 

Maria Eduarda Kipper 
Stoduto 

Deferido 
 

Maria Eduarda Konrath 
Gusmão 

Deferido 
 

Maria Eduarda Rangel Van 
Oudheusden 

Deferido 
 

Maria Fernanda Trevisan 
Elias 

Deferido 
 

Maria Luciana Oliveira Leite Deferido 
 

Mariana Silva dos Santos Deferido 
 

Mateus Menino de Souza Deferido 
 

Matheus da Silva Florence Indeferido 
preliminarmente 

*Comprovante de matrícula;  
*Cópia carteira AERGS; 

Mauricio Gomes Soares Deferido 
 

Melina Lopes Saldanha Deferido 
 

Michel Marmitt Cardoso Indeferido 
preliminarmente 

*Não contemplou o item número 2 do Artigo 1º; 

Michele de Morais Rodrigues Deferido 
 

Monique dos Santos Silveira Deferido 
 

Naiane Nunes Silva Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Natalia Matiazzi Franco Deferido 
 

Natanael Araujo Lopes Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Nicolas Munhoz da Silva 
Rodrigues 

Deferido 
 

Nicoly Kauana Almeida 
Gassen 

Deferido 
 

Otniel Correa Vitor Deferido 
 

Paula Bobrzyk Santos Deferido 
 

Paula Garcia Santos Deferido 
 

Pietro Brum Antunes Deferido 
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Pietro Porto Santos Carvalho Deferido 
 

Rafael Becker Marques Haag Indeferido 
preliminarmente 

*Não contemplou o item número 2 do Artigo 1º; 

Rafaela Cancian de Morais Deferido 
 

Renan Fraga Gonçalves Indeferido 
preliminarmente 

*Declaração de imposto de renda ou isenção; 

Rhute Pinheiro Marinho Deferido 
 

Roberta Halberstadt Teixeira  Deferido 
 

Roger Correa Santos Deferido 
 

Samira Henrique Alfama Deferido 
 

Samuel da Rosa Pereira  Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Samuel Ruviaro Correa Deferido 
 

Sthefany Dutra Santos Deferido 
 

Taciele Ineu Saccol Deferido 
 

Taiane Bastianello Indeferido 
preliminarmente 

*Folha resumo do cadastro único ou a declaração do 
grupo familiar registrada em cartório ou com assinatura 
digital; 

Taina Gomes Tavares Deferido 
 

Tais Santos Rodrigues Deferido 
 

Tamyris Machado de Rosso Deferido 
 

Thaiana Baril Brenner Deferido 
 

Thalia Lemos da Trindade Deferido 
 

Thamires Gomes de Paula Deferido 
 

Theylor Cardoso Vaz Deferido 
 

Thiago da Silva Soares Deferido 
 

Valber Soares Gomes Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Valeska Souza Mariano Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Vandré Dellenghausen Rosso Deferido 
 

Vanusa Siqueira Gonçalves Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS;  
*Folha resumo do cadastro único ou a declaração do 
grupo familiar registrada em cartório ou com assinatura 
digital; 

Vitor Becker de Azevedo Indeferido 
preliminarmente 

*Não contemplou o item número 2 do Artigo 1º; 

Vitoria Cassol Bolzan Deferido 
 

Vitoria da Silva Machado Indeferido 
preliminarmente 

*Cópia Carteira AERGS; 

Vitória Fontoura Santos Deferido 
 

Viviane dos Santos Deferido 
 

 

2º - Serão disponibilizados os tickets somente após a assinatura do Termo de Compromisso (ANEXO 

VIII do Edital de Chamamento público 02/2025) 
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3º - Os solicitantes com a situação DEFERIDO poderão retirar os ticktes de passagens, na SMED, do 

dia 05/08/2025 ao dia 07/08/2025, no horário das 08h30 às 12h e das 13h30 às 16h30. 

4º - Os solicitantes que tiveram seu requerimento INDEFERIDO PRELIMINARMENTE deverão 

protocolar a documentação faltante no setor de protocolo da Prefeitura Municipal, do dia 05/08/2025 ao dia 

08/08/2025, no horário das 08h30 às 12h e das 13h30 às 16h30. 

5º - A relação final, após análise dos recursos interpostos e documentos apresentados, será 

disponibilizada no dia 11/08/2025, através dos meios oficiais de divulgação. 

6º - Os alunos beneficiários habilitados no edital anterior (2025/1), que ainda não realizaram a 

prestação de contas, em cumprimento do Art. 5º da Lei 4090/2022, juntamente com as demais obrigações 

constantes no Termo de Compromisso assinado pelo estudante no ato da concessão, terão o prazo até o dia 

29/08/202, para entregar a prestação de contas. 

7º - A prestação de contas constando: a quantidade de tickets utilizados no semestre, a informação da 

aprovação em pelo menos 75% das disciplinas em que esteve matriculado no semestre anterior e comprovar a 

frequência mínima mensal de 70% (setenta por cento) nas disciplinas em que estava matriculado (a), deverá ser 

enviada para o e-mail: smed.pcontas@saosepe.rs.gov.br  

8º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Sepé, 04 de agosto de 2025. 

 

 
 

Marcelo Faria Ellwanger  
Prefeito Municipal 
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